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FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 
 
EDITAL PSE/2018/UFAM    Nº65/2018/GR de 24/07/2018 

EXAME:  03    
                   
TÓPICO:  Conhecimentos Específicos 
 

QUESTÃO: 41  
 

INTERESSADO(S): Beatriz França Alencar 
 

QUESTIONAMENTO: Na questão 41, sobre tegumento comum, a Banca considerou incorreta a 
alternativa (E), no entanto podemos considerar também a alternativa (B), conforme Tortora e Nielsen 
(2013, p. 152), “Pele fina: Todas as partes do corpo, exceto as áreas das palmas e face palmar dos dedos, 
e solas (espessura de 0,10 a 0,15 mm). Pele grossa: Áreas como as palmas, face palmar dos dedos e solas 
(espessura de 0,6 a 4,5mm) decorrente na maioria das vezes de um estrato córneo mais espesso”. 
Descritos na Tabela 5.4.  
Tortora, G. J; Nielsen, M.T. Princípios de Anatomia Humana. 12a ed. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2013. 
 

PARECER: A Requerente solicita anulação da questão 41, conforme questionamento acima. 
Salientamos que “Pele fina e Pele grossa” são classificações microanatômicas, e estas não são baseadas 
somente no número de camadas celulares da epiderme, mas em várias outras características 
morfológicas. A pele ou cútis é constituída por duas camadas, a saber: Derme e Epiderme. A espessura 
da pele ou cútis é variável, sendo mais espessa nas superfícies dorsais e extensoras do corpo do que nas 
superfícies ventrais e flexoras (Gardner et al., 2010). Portanto, mesmo nas regiões microanatomicamente 
classificadas como “Pele fina”, observa-se maior espessura da pele na face extensora do que na flexora. 
Por exemplo, na articulação do cotovelo a pele que reveste o olécrano (porção extensora) é mais espessa 
do que a pele que reveste a região da fossa cubital (porção flexora), entretanto em ambas as regiões, a 
pele apresenta características microanatômicas que a categorizam como “Pele fina”.  Considerando o 
exposto, INDEFIRO a solicitação da Requerente. Salvo Melhor Juízo, é o Parecer. 
Gardner, E.; Gray, D.J.; O`Rahilly. Anatomia. 4a ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2010. 49p. 
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